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Introdução
zoneamento ambiental começou a ser implementado na década de 
1970 em países europeus como uma forma de enfrentamento dos pro-
blemas de poluição, depleção de recursos naturais e degradação de ecos-

sistemas relacionados ao desenvolvimento econômico e social (Luan et al., 2021). 
Ao longo do tempo passou a ser denominado como zoneamento ambiental inte-
grado, para representar a capacidade de abordar a complexidade dos problemas 
ecológicos e ambientais (Margerum; Born, 1995) e obter resultados mais efeti-
vos para a qualidade ambiental em comparação a instrumentos voltados à con-
servação ecológica ou ao controle de fatores de poluição específicos (Wang et al., 
2020). Com esse enfoque mais amplo, também tem sido aplicado para mediar 
conflitos socioambientais e econômicos resultantes da lacuna do planejamento, 
ao controlar os impactos da poluição com a localização das atividades geradoras 
e do uso residencial (Arbouw, 2016). 

No Brasil, a abordagem territorial e mais abrangente do zoneamento que 
incorpora a temática ambiental (Figueiredo, 2006) constitui-se numa prática 
desde a década de 1980, diferenciando-se dos tradicionais zoneamentos urba-
no e agrícola (Schubart, 1995). A importância do zoneamento ambiental em 
orientar o uso e a ocupação do território para a preservação dos ecossistemas 
e a qualidade ambiental se traduz, legalmente, na sua definição como um dos 
instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA) de 1981. As 
primeiras experiências foram desenvolvidas na Amazônia, como forma de inte-
grar os aspectos ambientais ao ordenamento territorial dessa região (Acselrad, 
2001), desdobrando-se em projetos com a denominação Zoneamento Ecológi-
co-Econômico (ZEE), sobretudo a partir do Programa de Defesa do Complexo 
de Ecossistemas da Amazônia Legal de 1988 (Souza, 2009). 

Alguns projetos pioneiros de zoneamento ambiental também ocorreram 
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na zona costeira do país, resultando na formulação do Plano Nacional de Ge-
renciamento Costeiro (PNGC) de 1988 e suas regulamentações, com base nas 
diretrizes da PNMA e da Política Nacional para Recursos do Mar de 1980.

Ao longo do tempo, as experiências, marcos legais e estudos para a defini-
ção conceitual e metodológica do ZEE (Ibama, 1993; MMA, 1996; SAE/PR; 
MMA, 1997) resultaram na aprovação do Decreto Federal n.4.297/02 e das 
“Diretrizes Metodológicas para o ZEE do Território Nacional” (MMA, 2006) 
para a formulação e a implementação do instrumento no país.

Após 40 anos da aprovação da PNMA e 20 anos do estabelecimento dessas 
linhas metodológicas, diversos projetos de ZEE foram e vêm sendo desenvolvi-
dos. Apesar da importância do zoneamento para subsidiar políticas e estratégias 
de desenvolvimento (Montaño et al., 2005), vários desafios intervêm na sua for-
mulação e implementação, como a reduzida atenção dispendida ao instrumento 
por administradores públicos e gestores ambientais (Milaré, 2005) e a baixa 
eficácia quanto ao alcance dos objetivos (Santos; Ranieri, 2013). 

A despeito dos ganhos com a prática integrada do ZEE a outros instru-
mentos (ibidem) e das contribuições da Avaliação de Impacto Ambiental (Du-
arte et al., 2017) e da Avaliação Ambiental Estratégica (Gallardo et al., 2021) 
ao planejamento e às políticas públicas, a contribuição específica do ZEE a esses 
campos de atuação do Estado remanesce como um tema ainda pouco explorado 
na pesquisa brasileira. 

Reflexões sobre a interface do ZEE com o planejamento (SAE/PR, 1991; 
Machado, 1999; Benatti, 2004; Milaré, 2005; Del Prette; Matteo, 2006; MMA, 
2006; Lima, 2012) e a forma de o zoneamento influenciar as políticas públicas e 
as atividades privadas, com regras ou orientações, ou seja, de maneira normativa-
-vinculante ou indicativa-informativa (Benatti, 2004; Lima, 2012), constituem-se 
em relevantes contribuições nesse sentido. No entanto, de forma a complemen-
tar essas reflexões, considera-se necessário investigar como a interface do ZEE 
com o planejamento e sua influência nas políticas públicas e atividades privadas 
se desenvolvem nas diversas experiências. É o que se propõe com o presente arti-
go, que tem por objetivo geral apresentar uma análise prospectiva do panorama 
do ZEE no país enquanto instrumento de planejamento e subsídio a políticas 
públicas. 

Método
A análise do panorama do ZEE no país enquanto instrumento de pla-

nejamento e subsídio a políticas públicas orientou-se pela investigação de três 
questões: 1) Quais as contribuições das referências acadêmicas, normativas e 
técnicas sobre ZEE no Brasil que tratam da interface desse instrumento com o 
planejamento e as políticas públicas? 2) Como se caracterizam as experiências de 
ZEE implementadas ou em curso de implementação e os respectivos arranjos 
institucionais? 3) Qual papel o ZEE vem desempenhando no planejamento e em 
políticas públicas? 
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As revisões bibliográfica e documental constituíram a base inicial para res-
ponder as três questões da pesquisa. A revisão bibliográfica abrangeu a produção 
acadêmica sobre o ZEE salientando, dentre as diversas abordagens, as referên-
cias teóricas e conceituais que tratam da interface do ZEE com o planejamen-
to (SAE/PR, 1991; Machado, 1999; Benatti, 2004; Milaré, 2005; Del Prette; 
Matteo, 2006; Lima, 2012) e a influência do ZEE nas políticas públicas e ati-
vidades privadas, com diretrizes de caráter normativo-vinculante ou indicativo-
-informativo (Benatti, 2004; Lima, 2012), ou seja, as regras ou as orientações 
para os setores público e privado. Foram analisadas publicações impressas e digi-
tais, pesquisadas nas bases Google e Google acadêmico a partir dos descritores 
“Zoneamento Ambiental” e “Zoneamento Ecológico-Econômico” no período 
de 2014 a 2017 e 2023 a 2024.

A revisão documental contemplou as normas legais que estabelecem a defini-
ção e o objetivo do ZEE e orientam a sua formulação na esfera da União, Estados 
e Municípios; e as informações e relatórios técnicos disponíveis em sítios eletrô-
nicos dos órgãos responsáveis pelo instrumento. Esse levantamento foi realizado 
na base Google com o uso do descritor “Zoneamento Ecológico-Econômico”, 
seguido das unidades federativas, do nome do ZEE ou da norma legal. As infor-
mações coletadas foram sistematizadas em planilha Excel para gerar a lista de ZEE.

A despeito de existirem experiências como o projeto de ZEE da re-
gião fronteiriça entre Brasil e Venezuela (CPRM, 1997) e de municípios de 
Resende/RJ, Maragojipe/BA (Silva et al., 2017) e Campo Grande/MS (Lei 
n.6.407/23), que suscitam importantes reflexões sobre o potencial uso do ZEE 
para integrar o planejamento ambiental e territorial entre países e na escala local, 
foram priorizados na presente análise os zoneamentos de abrangência macrorre-
gional (mais de um estado), estadual, intraestadual e costeiro.

A investigação da primeira e da segunda questões da pesquisa trouxe ele-
mentos para analisar a terceira questão, sobre o papel do ZEE para o plane-
jamento e as políticas públicas. Para tanto, foram analisados os zoneamentos 
instituídos por norma legal, pela qual a administração pública estabelece dire-
trizes para o planejamento e as políticas públicas. Procurou-se, na definição ou 
nos objetivos dos ZEE, a referência: ao planejamento e às políticas públicas; e 
à aplicação vinculante ou indicativa do zoneamento, ou seja, se o instrumento 
estabelece regras ou orientações para as políticas e as atividades privadas. A apli-
cação vinculante para as atividades privadas também foi observada, pois as regras 
acabam por influenciar as políticas públicas e os respectivos instrumentos. 

Para qualificar e exemplificar as referências teóricas e conceituais da revisão 
bibliográfica, aportar dados à revisão documental e subsidiar a análise do papel 
do ZEE para o planejamento e as políticas públicas, foram realizadas entrevistas 
com representantes do MMA e de 18 Secretarias de Estado1 nos anos 2016, 
2017, 2023 e 2024, seguindo o roteiro de perguntas qualitativas semiestrutu-
radas da Tabela 1.
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Tabela 1 – Órgãos entrevistados e perguntas

Fonte: Elaboração própria.

As perguntas 1.1 e 2.1 buscaram complementar os levantamentos do 
MMA sobre o ZEE no país (MMA, 2016a; 2023) e as 1.2, 1.3, 2.2 e 2.3, 
explorar formas de aplicação dos papéis vinculante e indicativo do ZEE. A per-
gunta 2.4 procurou identificar a governança na formulação e implementação do 
ZEE e caracterizar a interface do instrumento com o planejamento e as políticas 
públicas. Como o significado de governança é amplo e pode compreender a 
interligação formal ou informal de atores estatais e não estatais na construção 
de políticas públicas (Marques, 2013), a investigação foi realizada em relação à 
governança mínima prevista no Decreto Federal n.4.297/02, que é a Comissão 
de ZEE. Desse colegiado foram levantados os segmentos que o compõem e o 
órgão coordenador.

Desse modo, os dados das pesquisas bibliográfica e documental respon-
dem à questão 1 e estão consolidados na terceira seção deste artigo; os dados 
da pesquisa documental, especialmente, complementados pelas entrevistas, são 
consolidados na quarta seção; e por fim, os dados das pesquisas bibliográfica e 
documental e das entrevistas subsidiam a elaboração da quinta seção. 

Órgão federal Perguntas

Ministério do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima

1.1) Qual o panorama da implementação do ZEE  
nos estados e regiões do país?

1.2) Em diversas experiências de ZEE tem-se 
atribuído a esse instrumento um caráter normativo-
vinculante para o licenciamento ambiental. Quais 
seriam outras normatizações? 

1.3) O ZEE pode se consolidar como um instrumento 
indicativo, de tomada de decisão para os agentes 
privados e para o planejamento e a gestão na esfera 
municipal e das agregações regionais?

Secretarias dos estados Perguntas

Acre, Alagoas, Amapá, 
Bahia, Distrito Federal, 
Espírito Santo, Mato Grosso, 
Maranhão, Minas Gerais, 
Paraná, Pernambuco, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, São Paulo, 
Tocantins

2.1) Em qual etapa se encontra a implementação   
do ZEE?

2.2) O instrumento vincula políticas, planos e/ou 
programas às suas diretrizes, objetivos e metas?   
Se sim, como?

2.3) O ZEE determina critérios e/ou parâmetros   
para o licenciamento ambiental? Se sim, como?

2.4) Como se desenvolve atualmente a governança 
para a implementação do ZEE?
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Referências sobre ZEE no Brasil e a interface do instrumento
com o planejamento e as políticas públicas
As diversas experiências têm propiciado reflexões acadêmicas e técnicas 

sobre o ZEE segundo diversas abordagens. Uma delas é sobre os fundamentos e 
os princípios jurídicos do zoneamento ambiental e do ZEE, definidos na PNMA 
e na Constituição de 1988, que contribui para delinear o conceito, o papel e os 
desafios legais do instrumento no país (Paulino, 2010; Lima, 2012) e na zona 
costeira (Sodré, 2012). 

Sobre os desafios da implementação, destacam-se as análises para o país 
(Benatti, 2004; Del Prette, 2006; Del Prette; Matteo, 2006; Steinberger; Abira-
ched, 2013; Lopes et al., 2019), a Amazônia Legal (Leite, 2001; TCU, 2009), 
a zona costeira (Mergen, 2014) e estados como Rio de Janeiro (Fontes et al., 
2021) e Pará (Farias et al., 2016). 

Dentre os desafios, destacam-se a participação social como uma questão 
estrutural (Nitsch, 1998; Schubart, 2000; Del Prette, 2006; Lima, 2012); e a 
integração do ZEE a outros instrumentos que estabelecem regras de interven-
ção no território, como os de política ambiental (Paulino, 2010), a exemplo do 
licenciamento ambiental (Godoy, 2009; Santos, 2017), e de política urbana, 
sendo um exemplo o plano diretor municipal (Sodré, 2012; Silva et al., 2017; 
MMA, 2018; 2023). 

Outra abordagem, pouco explorada em pesquisas acadêmicas e trabalhos 
técnicos, é sobre a proposição de critérios de avaliação do zoneamento ambien-
tal (Santos; Ranieri, 2013) e do ZEE costeiro (Nicolodi et al., 2018).

Os desafios metodológicos do ZEE constituem-se em outro tema de mui-
tos estudos acadêmicos e técnicos, pelo menos desde as primeiras experiências, 
que resultaram na formulação das diretrizes metodológicas do ZEE para o ter-
ritório nacional. Alguns deles, a partir de 2000, têm destacado as diferentes es-
calas, métodos e objetivos dos zoneamentos ambientais no Brasil (Souza, 2009; 
Ranieri et al., 2005) e os desafios para incorporar dados ambientais ao ZEE 
(Vasconcelos et al., 2013); integrar esses dados aos socioeconômicos e delimitar 
as zonas (Sadeck et al., 2017); e para constituir os espaços urbanos como elo das 
relações ecológico-econômico e técnico-político do ZEE e do urbano-regional 
e urbano-ambiental (Steinberger; Romero, 2000).  

Em relação ao conceito, papel e desafios do ZEE destacam-se reflexões 
sobre duas questões, o papel do ZEE para o planejamento e o caráter normati-
vo-vinculante ou indicativo-informativo do instrumento (Benatti, 2004; Lima, 
2012), que são referências centrais da presente análise. 

Sobre o planejamento, as Diretrizes Metodológicas do MMA (2006) 
apontam como uma das etapas de formulação e implementação do instrumen-
to, que deve envolver órgãos setoriais além dos relacionados ao meio ambiente.

Sobre a interface do ZEE com o planejamento, Lima (2012) aponta três 
visões: o ZEE como instrumento de um prévio planejamento (Machado, 1999); 
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sua precedência em relação ao planejamento realizado via planos de desenvolvi-
mento regional ou territorial (SAE/PR, 1991; Milaré, 2005; Del Prette; Mat-
teo, 2006); e o ZEE como a própria política de ordenamento territorial (Be-
natti, 2004; Lima, 2012). Essa abordagem relaciona ao ZEE um papel além do 
planejamento, pelo fato de estabelecer normas e diretrizes relativas a direitos 
socioambientais e indisponíveis que também devem ser observadas pelo setor 
privado (Lima, 2012), ideia presente no Decreto n.4.297/02.

Por outro lado, o documento “Subsídios para a definição da Política Na-
cional de Ordenamento Territorial (PNOT) (versão preliminar)” (MIN, 2006) 
referencia o ZEE como um dentre outros instrumentos para o ordenamento 
territorial, entendido como a organização da ocupação, do uso e da transforma-
ção do território para atender as demandas econômicas, sociais e ambientais por 
meio de políticas públicas concertadas para esse propósito. 

Junto às reflexões sobre o papel do ZEE para o planejamento, configura-
-se outra questão que é sobre o papel normativo-vinculante e/ou indicativo-
-informativo do ZEE (Benatti, 2004; Lima, 2012). Algumas análises destacam 
a importância do papel indicativo (SAE/PR; MMA, 1997; Acre, 2000; Veiga, 
2001; Steinberger; Abirached, 2013), outras do normativo (Machado, 1999; 
Milaré, 2005) e sobre a dupla natureza do ZEE (Lima, 2012), por constituir um 
instrumento técnico, de informação do território, e um instrumento político, de 
regulação do seu uso e de negociação entre os setores público e privado (SAE/
PR; MMA, 1997; SAE/PR, 1998 apud Millikan, 1998; Schubart, 2000). 

Zoneamento Ecológico-Econômico:
as experiências no país
Desde a década de 1980 foram identificadas 79 experiências de ZEE no 

país (Tabela 2). Desse total, 28 experiências (cerca de 36%) resultaram na apro-
vação do zoneamento por norma legal: o MacroZEE da Amazônia Legal; 12 
ZEE de abrangência estadual, que incluem as experiências mais antigas dos esta-
dos de Rondônia e Mato Grosso do início da década de 1990; seis ZEE intraes-
taduais; e nove ZEE costeiros. As experiências de ZEE não aprovadas são quatro 
macrorregionais, nove estaduais, 23 intraestaduais e 15 costeiras (Figuras 1 e 2).
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Tabela 2 – ZEE no país

Estado (sigla) ou 
m

acrorregião
C

ódigo nº

ZEE 
m

acrorregional 
(M

), estadual (E), 
intraestadual (I)
ou costeiro (C

)

Experiência
Aprovado por norm

a 
legal – Sim

 (S) ou N
ão 

(N
)

Legislação
D

ecreto (D
),  

D
eliberação N

orm
ativa 

(D
B), Lei (L), 

Lei C
om

plem
entar (LC

)

Am
azônia Legal

1
M

Am
azônia Legal

S
D

. 7.378/10

Baixo rio Parnaíba
2

M
Baixo rio Parnaíba

N
-

Bacia hidrográfica do 
rio São Francisco

3
M

Bacia hidrográfica do rio São 
Francisco

N
-

Biom
a C

errado
4

M
Biom

a C
errado

N
-

R
egião Integrada de 

D
esenvolvim

ento do 
D

istrito Federal 
5

M
R

egião Integrada de 
D

esenvolvim
ento (R

ID
E) do D

istrito 
Federal

N
-

AC
6

E
Estado do Acre Fases I, II e III 

S
L. 1.904/07 – Fase II

AL
7

C
Litoral Sul

N
-

AP

8
E

Estado do Am
apá

N
-

9
I

Área Sul
N

-

10
I

U
rbano das Áreas de R

essacas - 
m

unicípios de M
acapá e Santana

N
-

11
C

Setor C
osteiro Estuarino

N
-
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E 
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(M
), 

es
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al

 (E
), 

in
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ta

du
al

 (I
)

ou
 c

os
te

iro
 (C

)

Ex
pe

riê
nc

ia
Ap

ro
va

do
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or
 n

or
m

a 
le

ga
l –

 S
im

 (S
) o

u 
N

ão
 

(N
)

Le
gi

sl
aç

ão
D

ec
re

to
 (D

), 
 

D
el

ib
er

aç
ão

 N
or

m
at

iv
a 

(D
B)

, L
ei

 (L
), 

Le
i C

om
pl

em
en

ta
r (

LC
)

AM

12
E

M
ac

ro
ZE

E 
do

 e
st

ad
o 

do
 A

m
az

on
as

S
L.

 3
.4

17
/0

9

13
I

M
éd

io
 A

m
az

on
as

-
-

14
I

ZE
E 

Si
st

em
át

ic
o 

da
 s

ub
ár

ea
 S

ud
es

te
 

- m
un

ic
íp

io
s 

H
um

ai
tá

, M
an

ic
or

é,
 A

pu
í 

e 
N

ov
o 

Ar
ip

ua
nã

-
-

15
I

Su
br

eg
iã

o 
do

 P
ur

us
S

L.
 3

.6
45

/1
1

16
I

Su
br

eg
iã

o 
do

 ri
o 

M
ad

ei
ra

N
-

17
I

Su
br

eg
iã

o 
do

 B
ai

xo
 A

m
az

on
as

N
-

BA
18

E
Es

ta
do

 d
a 

Ba
hi

a
N

-

C
E

19
I

Ár
ea

s 
Su

sc
ep

tív
ei

s 
à 

D
es

er
tifi

ca
çã

o 
– 

N
úc

le
o 

I I
ra

uç
ub

a/
C

en
tro

 N
or

te
N

-

20
I

Ár
ea

s 
Su

sc
ep

tív
ei

s 
à 

D
es

er
tifi

ca
çã

o 
– 

N
úc

le
o 

II 
In

ha
m

un
s

N
-

21
I

C
aa

tin
ga

 e
 S

er
ra

s 
Ú

m
id

as
N

-

22
C

Zo
na

 C
os

te
ira

 d
o 

es
ta

do
 d

o 
C

ea
rá

N
-

23
I

M
ac

iç
o 

do
 B

at
ur

ité
N

-
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Estado (sigla) ou 
m

acrorregião
C

ódigo nº

ZEE 
m

acrorregional 
(M

), estadual (E), 
intraestadual (I)
ou costeiro (C

)

Experiência
Aprovado por norm

a 
legal – Sim

 (S) ou N
ão 

(N
)

Legislação
D

ecreto (D
),  

D
eliberação N

orm
ativa 

(D
B), Lei (L), 

Lei C
om

plem
entar (LC

)

D
F

24
E

D
istrito Federal

S
L. 6.269/19

ES
25

E
Estado do Espírito Santo

N
-

26
C

ZEE costeiro
N

-

G
O

27
E

M
acrozoneam

ento Agro-Ecológico-
Econôm

ico (M
ZAEE) do estado de 

G
oiás

N
-

28
I

Área do Entorno do D
istrito Federal

N
-

29
I

M
icrorregião do M

eia Ponte
N

-

30
I

Aglom
erado U

rbano de G
oiânia

N
-

M
A

31
E

Estado do M
aranhão

S
L. 10.316/15

32
I

Biom
a Am

azônico
S

L. 11.269/20

33
I

Biom
a C

errado e Sistem
a C

osteiro
S

L. 11.734/22

M
T

34
E

M
acrozoneam

ento Ecológico-
Econôm

ico (1a aproxim
ação) e 

Zoneam
ento Socioeconôm

ico-
Ecológico (ZSEE) do estado do M

ato 
G

rosso

S
L. 5.993/92 e 9.523/11
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Fonte: MMA (2016a; 2023), Itani (2018), atualizado. Elaboração própria.

Figura 1 – ZEE macrorregional, estadual, intraestadual ou costeiro. 

Fonte: MMA (2016a; 2016b; 2023), Itani (2018), atualizado. Elaboração própria.

Figura 2 – ZEE macrorregional, estadual, intraestadual e costeiro aprovados.2
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As experiências são diversas em relação ao propósito dos zoneamentos e 
aos territórios de abrangência (Figura 3). Na classificação proposta, foram consi-
derados os objetivos dos ZEE informados nas respectivas normas ou documen-
tos técnicos. Quando o propósito não é especificado, a exemplo do ZEE que 
objetiva a “conservação de regiões de caatinga e de serras úmidas” no Ceará, 
classificou-se a experiência com a denominação “Diretrizes para políticas públi-
cas e atividades privadas”, complementada pela abrangência territorial. 

Fonte: MMA (2016a; 2023), Itani (2018), atualizado. Elaboração própria.

Figura 3 – Propósito dos ZEE. 

A maioria das experiências objetiva a gestão costeira (24) segundo dire-
trizes do PNGC e dos Planos Estaduais de Gerenciamento Costeiro (PEGC), 
como os ZEE costeiros de São Paulo e Paraná; ou visa estabelecer diretrizes para 
políticas públicas e atividades privadas em estados não amazônicos (13 e 11, 
respectivamente, intraestaduais e estaduais) e na Amazônia Legal (11 de abran-
gência intraestadual e 9 estadual). Com propósitos específicos há os ZEE para 
áreas de desertificação (3), de ressacas no Amapá (1), de caatinga e serras úmidas 
no Ceará (1) e para regulação da silvicultura no estado do Rio de Janeiro (1).
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Com abrangência macrorregional existem projetos para os biomas Ama-
zônia e Cerrado (2), para bacias hidrográficas interestaduais (2) e para a RIDE 
do Distrito Federal e entorno (1).

Em relação à governança instituída para o ZEE, a Comissão Coordena-
dora do ZEE do Território Nacional (CCZEE), formada por representantes de 
órgãos públicos federais, constitui-se na instância dos ZEE macrorregionais. No 
entanto, suas atribuições e as do Consórcio ZEE Brasil que a assessorava foram 
extintas em 2019 e não retomadas desde então.3

Na esfera estadual foram identificadas 30 comissões em 23 estados, com-
postas por representantes de órgãos públicos estaduais e, em muitos casos, de 
órgãos federais, de municípios, da sociedade civil, da Assembleia Legislativa ou 
de instituições bancárias, com apoio ou não de um colegiado executivo ou téc-
nico (Figura 4). Destacam-se as especificidades do estado de Minas Gerais, que 
deliberou o ZEE no Conselho Estadual de Política Ambiental; e do Rio de 
Janeiro, que instituiu uma única comissão para os ZEE estadual e costeiro, dife-
rentemente de São Paulo, que tem colegiados específicos.

Na coordenação dessas comissões têm destaque as Secretarias de Meio 
Ambiente e/ou áreas correlatas como recursos hídricos, sustentabilidade, polí-
ticas indígenas, mudança do clima, economia verde ou turismo (16).4 Também 
chama a atenção a coordenação pela Secretaria de Planejamento, complementa-
da pelas áreas de Desenvolvimento, Gestão e Orçamento (5).5 Em menor núme-
ro há a coordenação: de meio ambiente e outras áreas dentro da mesma Secre-
taria (3);6 das Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação e de Meio Ambiente (1);7 de diversas secretarias (1);8 e da Secretaria 
de Agricultura, Desenvolvimento e Inovação (1)9 (MMA, 2023).10 

A coordenação preponderante pela área de meio ambiente tem corres-
pondência com o fato de o ZEE constituir-se num instrumento da PNMA. 
Não obstante, pode ser caracterizada pelo desafio de articulação com outras 
pastas, como constatado durante a consulta pública sobre o ZEE do estado de 
São Paulo: a intenção da Secretaria de Desenvolvimento Regional de substituir 
as Regiões Administrativas, unidade territorial utilizada para a delimitação das 
zonas do ZEE-SP (SIMA, 2022). 
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Fonte: Itani (2018), MMA (2023) e normas citadas na figura, atualizado. Elaboração própria.

Figura 4 – Colegiados de ZEE na esfera estadual e composição. 

Papel do ZEE no planejamento e em políticas públicas
Verificou-se que as definições ou os objetivos dos 28 ZEE aprovados pre-

vêem a interface do instrumento com o planejamento e/ou políticas públicas 
(Figura 5). O ZEE aparece como instrumento de planejamento ou de sua orien-
tação, corroborando as ideias de que o ZEE é um instrumento de um prévio 
planejamento ou o precede. As referências são ao planejamento geral da admi-
nistração pública ou a áreas específicas, como planejamento territorial, ambien-
tal ou programático-orçamentário, composto por Plano Plurianual (PPA), Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).
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Fonte: MMA (2016a; 2023), Itani (2018) e normas citadas na Tabela 2, atualizado. Elabo-
ração própria.

Figura 5 – Interface com o planejamento e as políticas públicas.

Identificou-se também o papel indicativo de forma geral para políticas 
públicas ou para assuntos específicos, como programas de fomento, incentivos 
fiscais, ordenamento territorial, uso e ocupação do território e licenciamento 
ambiental. 

A previsão de vinculação de políticas públicas foi identificada em três ex-
periências, cujos objetivos são semelhantes ao previsto pelo Decreto Federal 
n.4.297/02. Não foi verificada a equivalência do ZEE à política de ordenamen-
to territorial (Benatti, 2004; Lima, 2012), mas pela interface identificada com 
o planejamento e as políticas públicas, pode-se depreender que o instrumento 
constitui um componente importante do ordenamento. Observou-se também 
que não existe um detalhamento de como estabelecer, na prática, o papel do 
ZEE para o planejamento e a orientação ou a vinculação das políticas públicas, o 
que pressupõe articulações institucionais e normas complementares.

Em 18 ZEE aprovados observou-se aplicação vinculante para atividades 
privadas, caracterizada por: definição de parâmetros urbanísticos semelhantes 
aos estabelecidos por legislação municipal (10);11 redução da porcentagem de 
Reserva Legal prevista no Código Florestal12 (4);13 proibição do uso de agrotó-
xicos (1);14 e condicionantes para silvicultura (1);15 licenciamento ambiental e/
ou outorga do uso da água (2).16
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A definição de usos e atividades permitidos e/ou taxas de utilização do 
solo ou parâmetros urbanísticos ocorre no ZEE do Bioma Amazônico e Sistema 
Costeiro no Maranhão – sobretudo em uma zona de alta fragilidade ambiental 
– e em nove ZEE costeiros, onde o caráter vinculante resulta da lei do PNGC, 
que estabelece que os Planos de Gerenciamento Costeiro Nacional, Estadual e 
Municipal podem definir normas sobre o uso do solo, do subsolo, das águas e 
dos imóveis. 

Seguindo essa linha, o PEGC de São Paulo17 estabeleceu usos e atividades 
permitidos por tipologia de zona e a vinculação do licenciamento e da fiscaliza-
ção ambientais à norma do ZEE. A aprovação e a revisão do ZEE costeiro do 
litoral norte, um dos setores do PEGC, gerou fortes embates em torno dessas 
regras, sendo um dos mais ilustrativos as ações judiciais de proprietários de gle-
bas questionando o processo de revisão (Itani; Zuquim, 2021).

O estabelecimento de condicionantes ao licenciamento ambiental está 
previsto nos ZEE de Minas Gerais e do Distrito Federal. No entanto, até o fi-
nal de 2024, o órgão responsável pelo ZEE-MG não havia implementado essas 
condicionantes;18 e não havia um acompanhamento da incorporação dos dados 
do ZEE-DF nos empreendimentos licenciados,  o que exemplifica a frágil articu-
lação entre ZEE e licenciamento (Godoy, 2009; Santos, 2017). Outro desafio 
do ZEE-DF é a integração das suas diretrizes em instrumentos como o Plano 
Diretor de Ordenamento Territorial e a lei de parcelamento do solo urbano.19

A redução da porcentagem de Reserva Legal constitui outro exemplo de 
aplicação vinculante e está prevista em quatro ZEE na Amazônia Legal, região 
de diversos conflitos relacionados ao cumprimento do Código Florestal. Esta 
norma estabelece a possibilidade de redução de 80% para 50% em imóveis rurais 
em áreas de floresta mediante o cumprimento de critérios, dentre eles, a aprova-
ção de ZEE segundo as diretrizes do Decreto Federal n.4.297/02. No entanto, 
há ZEE que propõem a redução sem atender essas diretrizes e a íntegra dos 
critérios do Código.20 Um caso foi o ZSEE de Mato Grosso, cuja deliberação na 
instância legislativa desconsiderou o processo de consulta pública, estabeleceu 
a redução de áreas protegidas e da porcentagem de Reserva Legal e contrariou 
disposições do Decreto n.4.297/02, o que levou à anulação do ZSEE por de-
cisão judicial.21 

Com caráter indicativo para atividades privadas existem 10 ZEE aprova-
dos, cuja implementação tem subsidiado iniciativas como: o Programa Floresta 
Viva do Maranhão,22 voltado à recuperação de áreas degradadas e à preservação 
de florestas; o Cadastro Ambiental Rural em ZEE de 2ª e 3ª aproximações, com 
cartografia e imagens de maior detalhe;23 o Programa Município Verde Azul do 
estado de São Paulo,24 que incentiva a sustentabilidade no planejamento e na 
gestão municipais; o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região 
Metropolitana de São José do Rio Preto (SDR, 2022); o fomento a arranjos 
produtivos locais alinhados às diretrizes do ZEE-SP (SDE, 2022). 
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O fato de o ZEE constituir um instrumento de política ambiental que 
estabelece diretrizes indicativas, para as quais é preciso construir adesão, ou dire-
trizes vinculantes que geram resistências e pressões dos atores sociais, tem susci-
tado considerações para integrar o instrumento no planejamento e nas políticas 
públicas em vários momentos: na avaliação do TCU (2009) sobre os ZEE nos 
estados da Amazônia Legal, em que recomenda a formulação de um projeto 
de lei que reequilibre o papel do ZEE para o planejamento; na atribuição da 
coordenação do ZEE à pasta de planejamento em cinco estados, por seu papel 
de articulação de políticas públicas;25 na definição das coordenações política e 
técnica para o ZEE-DF;26 e nas tratativas do MMA de transferir o Programa 
ZEE Brasil para a Casa Civil ou o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão durante a elaboração do PPA 2015-201927 e restabelecer a CCZEE na 
retomada da PNOT.28 Essas ações fortalecem a natureza política do ZEE, mas 
há obstáculos como: desinteresse por parte de gestores públicos,29 retrocessos 
na política ambiental30 e precariedade ou falta de equipes técnicas nos órgãos, 
agravada pela descontinuidade administrativa.31

Conclusões e recomendações
Desde a aprovação da PNMA e a instituição do ZEE como um de seus 

instrumentos, diversas referências acadêmicas, normativas e técnicas têm sido 
elaboradas sobre o ZEE. Dentre essas, destacam-se as reflexões que tratam da 
interface do ZEE com o planejamento e a aplicação vinculante ou indicativa do 
zoneamento, ou seja, com a definição de regras ou orientações para as políticas 
públicas e as atividades privadas. 

Foram identificadas 79 experiências de ZEE desde a década de 1980, com 
propósito e abrangência territorial diversos, mas destaque no número de ZEE 
intraestaduais dentro e fora da Amazônia Legal e de ZEE costeiros. Como ar-
ranjos institucionais de ZEE na esfera estadual, existem 30 comissões em 23 
estados, compostas por representantes de órgãos públicos estaduais e, em mui-
tos casos, de outros segmentos, com coordenação preponderante pelas secreta-
rias de meio ambiente e áreas correlatas. Nos ZEE macrorregionais a CCZEE 
constitui-se, com apoio do Consórcio ZEE Brasil, no fórum de governança, mas 
suas atribuições estão revogadas desde 2019. 

Apesar do número de experiências e de comissões instituídas, apenas 28 
ZEE foram aprovados por norma legal, pela qual são definidos o papel do ZEE 
para o planejamento e a aplicação vinculante ou indicativa do zoneamento. No 
entanto, as normas não detalham como efetuar o papel do ZEE para o plane-
jamento e a orientação ou a vinculação das políticas. Em relação às atividades 
privadas, 18 ZEE estabelecem diretrizes vinculantes e 10 são indicativos. A im-
plementação dos ZEE vinculantes revela desafios como atingir a materialização 
dessas regras, inclusive dentro da administração pública, e não desvirtuar a pro-
posta de zoneamento por pressões de interesses específicos. Os ZEE indicativos 
mostram diversas possibilidades de orientar políticas públicas e atividades priva-
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das, mas é preciso construir adesão dos atores sociais às suas diretrizes. Ainda in-
fluem nesses desafios o desinteresse e os retrocessos na política ambiental por par-
te de gestores públicos e a precariedade ou falta de equipes técnicas nos órgãos. 

A despeito de iniciativas para integrar o ZEE no planejamento e nas polí-
ticas públicas, o baixo número de ZEE aprovados no país e os desafios consta-
tados na sua implementação demonstram que o ZEE não tem constituído um 
propósito relevante e de interesse dos gestores públicos para subsidiar o plane-
jamento e as políticas públicas.

Considerando que a integração do ZEE no planejamento e nas políticas 
públicas contribui para enfrentar a vulnerabilidade socioambiental e a perda da 
biodiversidade agravadas com as mudanças do clima, recomenda-se: 

• Avançar na aprovação legal e na implementação dos ZEE no país; 
• Fortalecer a governança do ZEE e, no âmbito federal, restabelecer as 

atribuições da CCZEE e do Consórcio ZEE Brasil, de modo a assegurar a par-
ticipação dos diversos atores sociais no ZEE e integrar o zoneamento no plane-
jamento, nas políticas públicas e nos instrumentos de política ambiental (como 
licenciamento, Avaliação de Impacto Ambiental e Avaliação Ambiental Estraté-
gica); 

• Disponibilizar e atualizar o diagnóstico, o prognóstico e as diretrizes dos 
ZEE e promover ações para que estes sejam apropriados e monitorados pelos 
atores sociais;

• Estruturar recursos e equipes técnicas permanentes nos órgãos públicos, 
como suporte dessas medidas.
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Notas

1 Até a finalização do artigo, não foi possível contato com os estados de AM, CE, MS, 
PA, PB, PI e RN. Os estados de SE e GO forneceram informações por e-mail.

2 Os ZEE sub-regional da Zona Leste e Calha Norte no Pará, dos Biomas Amazônico 
e Cerrado e Sistema Costeiro no Maranhão e dos Litorais Sul, Centro e Norte de Ser-
gipe não estão desenhados neste mapa.

3 Decreto Federal n.10.087/19.

4 Estados de AC, AL, CE, ES, GO, MG, PA, PB, PR, PE, PI, RJ, RN, RO, SC e SE.

5 Estados de AP, BA, MA, MT, TO.

6 Estados de SP, RS e MS.

7 Estado do AM.
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8 Distrito Federal.

9 Estado de RR.

10 Também foram consultadas as normas citadas na Figura 4.

11 Códigos 33, 45, 47, 48, 55, 70, 71, 75, 76 e 77 da Tabela 2.

12 Lei n.12.651/12.

13 Códigos 15, 32, 40 e 62 da Tabela 2.

14 Código 34 da Tabela 2.

15 Código 52 da Tabela 2.

16 Códigos 36 e 24 da Tabela 2.

17 Lei n.10.019/98.

18 Entrevistado n.1, Minas Gerais, em 2017. Em 2024 o ZEE-MG estava em processo 
de revisão.

19 Entrevistado n.2, Distrito Federal, em 2024.

20 Entrevistado n.3, Distrito Federal, em 2024.

21 Entrevistado n.4, Mato Grosso, em 2023.

22 Entrevistados n.5 e 6, Maranhão, em 2024.

23 Entrevistado n.7, Rondônia, em 2024.

24 Entrevistado n.8, São Paulo, em 2024.

25 Entrevistados n.5 e 6, Maranhão, em 2024; e entrevistado n.9, Tocantins, em 2024.

26  Entrevistado n.10, Distrito Federal, em 2017.

27 Entrevistado n.11, Distrito Federal, em 2017.

28 Entrevistado n.3, Distrito Federal, em 2024.

29 Entrevistado n.2, Distrito Federal, em 2024.

30 Entrevistado n.3, Distrito Federal, em 2024.

31 Entrevistado n.12, Rio de Janeiro, em 2024. Desafio também apontado por Leite 
(2001) e MMA (2023).
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resumo – O zoneamento ambiental é um instrumento da Política Nacional de Meio 
Ambiente de 1981 que visa harmonizar conflitos ambientais, sociais e econômicos asso-
ciados ao desenvolvimento, sendo implementado ao longo dos anos como Zoneamento 
Ecológico-Econômico (ZEE). O artigo tem por objetivo analisar o panorama do ZEE 
no país enquanto instrumento de planejamento e de subsídio a políticas públicas. Para 
tanto, está baseado em revisão bibliográfica e documental e em entrevistas com repre-
sentantes de órgãos responsáveis pelo ZEE. Os resultados apontam: apenas 28 das 79 
experiências de ZEE no país aprovadas por norma legal, pela qual são definidos o papel 
do ZEE para o planejamento e as diretrizes para as políticas públicas e as atividades pri-
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vadas; e desafios para efetivar o papel do ZEE para o planejamento e as suas diretrizes, 
demonstrando que o ZEE não tem constituído um propósito relevante e de interesse 
dos gestores públicos para subsidiar o planejamento e as políticas públicas.

palavras-chave: Zoneamento ambiental, Política ambiental, Brasil.

abstract – Environmental zoning is an instrument of Brazil’s 1981 National Envi-
ronmental Policy that aims to harmonize environmental, social and economic conflicts 
associated with development and, over the years, has being implemented as Ecological-
-Economic Zoning (EEZ). The article aims to analyze the EEZ panorama in the coun-
try as an instrument for planning and supporting public policies. To this end, is based 
on a bibliographic and documentary review and interviews with representatives of agen-
cies responsible for the EEZ. The results indicate: only 28 of the 79 EEZ experiences 
approved by legal standard, by which the role of the EEZ for planning and guidelines 
for public policies and private activities are defined; and challenges to implement the 
role of the EEZ for planning and its guidelines, demonstrating that the EEZ has not 
constituted a relevant purpose and of interest to public managers to support planning 
and public policies.

keywords: Environmental zoning, Environmental policy, Brazil.
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